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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº     / 2026
Indica a criação do "Banco de Óculos" em Leme, visando à saúde ocular e inclusão social.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que a saúde ocular é essencial para a qualidade de vida, educação e inclusão social, e que a falta de acesso a óculos afeta a população de baixa renda;
Considerando que o sucesso do "Banco de Óculos" de Mogi Guaçu, instituído pela Lei nº 5.043/2017, que doa armações para pessoas carentes com receituário médico
Considerando que a capacidade da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SADS) de Leme para gerenciar o cadastro e avaliação de beneficiários
Considerando a possibilidade de parcerias com entidades como o Lions Club de Leme para apoio ao programa.
Considerando que a implementação de um "Banco de Óculos" em Leme promoverá a saúde, educação e inclusão social da população;
           INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para realizar a criação do "Banco de Óculos" em Leme, visando à saúde ocular e inclusão social.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.
ELLAN RICARDO DA PAIXAO

Vereador 
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